Legismap Roncarati
CREMERJ e SGORJ se unem contra a criminalizacéo da Obstetricia

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMER]) e a Associacao de
Ginecologia e Obstetricia do Estado do Rio de Janeiro (SGORJ) manifestam preocupacao com
projetos de lei em tramitacao no Congresso Nacional, especialmente o PL n? 2.373/2023 e o PL n?
1.763/2025, que podem criminalizar a pratica obstétrica e impactar diretamente a assisténcia a
saude da mulher no Brasil. Esse projeto de Lei prevé penas de prisdo por até 15 anos, dependendo
da avaliacdo da justica diante de denulncias, tornando o exercicio da obstetricia uma atividade de
risco de condenacao a cada nascimento.

O parto é um dos atos mais complexos da Medicina, reunindo complicacdes, urgéncias,
responsabilidade técnica e decisdes que muitas vezes precisam ser tomadas em minutos para
proteger, de forma responsavel e integral, a vida da mulher e do bebé. Nesse cenario, a autonomia
técnica e a seguranca juridica dos profissionais sao fundamentais para garantir a protecdo do
bindmio materno-fetal.

As entidades reforcam que toda mulher tem direito a uma assisténcia no cendrio do parto que seja
respeitosa, segura e amparada em boas praticas clinicas. No entanto, alertam que propostas
legislativas que criam novos tipos penais especificos para a atuacao na obstetricia podem
transformar decisdes médicas fundamentadas em potenciais crimes, criando um ambiente de medo
e inseguranca juridica dentro das maternidades.

O CREMERJ e a SGORJ salientam que o Brasil j& possui instrumentos legais adequados para
responsabilizar por casos de impericia, imprudéncia, negligéncia ou mé pratica. Dessa forma, ndo é
oportuna a criacao de novos dispositivos legais que possam estimular a medicina defensiva, com a
adocao de procedimentos cujo objetivo principal seria proteger o médico contra processos judiciais,
em vez de focar estritamente na necessidade clinica da gravida e de seu bebé. Tal cendrio
dificultard a atuacao das equipes médicas, especialmente em situacdes de urgéncia, comuns em
Obstetricia.

Além disso, os textos dos projetos de lei em tramitacdo sdo superficiais e imprecisos, abrindo
brechas para inimeras interpretacdes juridicas, o que gera inseguranca, desconforto e até mesmo
algum tipo de coacdo na comunidade médica, como por exemplo o que propde o artigo 15 do PL
2373/2023:

PROPOSTA PL 2373/2023: Art. 15. O Decreto-Lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a
vigorar acrescido do seguinte art. 149-B:

“Violéncia obstétrica e ginecoldgica

Art. 149-B. Praticar o médico, ou outro profissional de saude, ato ofensivo a integridade fisica ou
psicoldégica da mulher, ou causar-lhe sofrimento desnecessario, durante a gestacao, o trabalho de
parto, logo apds este ou no puerpério.

Pena - reclusdo, de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se a conduta ndo constitui crime mais grave.”

Basta uma cesariana que tenha evoluido com uma complicacdo para poder gerar uma denuncia
criminal contra o médico obstetra, por “sofrimento desnecesséario” alegado por sua paciente.
Restard, entdo, a avaliacdo do juiz sobre a culpabilidade e a eventual condenacao do médico.
Quem se arriscard a continuar praticando a Obstetricia? E motivo de grande preocupacio o fato de
que medidas dessa natureza possam gerar consequéncias indesejadas, como o afastamento de
profissionais da assisténcia obstétrica, com potencial impacto no acesso ao atendimento, inclusive
no Sistema Unico de Salde, onde ocorre a maior parte dos nascimentos no pais.

Entende-se que esse caminho legislativo ndo promovera uma melhoria na assisténcia ao parto.
Sabe-se que a morte materna decorre de falta de leitos qualificados de gestacao de alto risco,
vagas em UTI obstétricas, bancos de sangue e até de medicamentos.

Para o presidente do CREMER], Antbénio Braga, ginecologista e obstetra, e para o presidente da
SGOR]J, Silvio Silva Fernandes, proteger a mulher no cenario de parto também significa garantir
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acesso a equipes médicas capacitadas, com liberdade técnica para agir com responsabilidade em
situacoOes criticas, assegurando atendimento seguro para maes e bebés, fortalecendo a relacdo
médico-paciente e os pilares fundamentais da ética médica.

Ressalta-se, ainda, a importancia de que o Parlamento mantenha dialogo permanente com as
entidades médicas e cientificas, para que o debate legislativo ocorra com base em critérios
técnicos e na realidade da assisténcia a saude. As instituicdes alertam que a aprovacado de leis sem
essa escuta qualificada pode resultar em medidas que representem um verdadeiro desservico a
sociedade e prejudiquem tanto os profissionais quanto a prépria populacdo que depende de uma
assisténcia obstétrica segura.

Por fim, as instituicdes reafirmam seu compromisso com a salde das mulheres, com a valorizacao
da Obstetricia e com a defesa de uma assisténcia ao parto segura, ética e baseada em evidéncias
cientificas, sinalizando que a criminalizacdo da préatica médica pode trazer riscos nao apenas aos
profissionais, mas a prépria sociedade e a seguranca da assisténcia obstétrica.

Rio de Janeiro, 13 de marcgo de 2026.
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CREMERJ E SGORJ SE UNEM CONTRA A
CRIMINALIZACAO DA OBSTETRICIA

O Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro (CREMERI) e a
Associa¢do de Ginecologia e Obstetricia do Estado do Rio de Janeiro (SGORJ)
manifestam preocupagdo com projetos de lei em tramitagio no Congresso Nacional,
especialmente o PL n® 2.373/2023 e o PL n° 1.763/2025, que podem criminalizar a
pratica obstétrica e impactar diretamente a assisténcia a satide da mulher no Brasil. Esse
projeto de Lei prevé penas de prisdo por até 15 anos, dependendo da avaliagdo da justica
diante de dentuncias, tornando o exercicio da obstetricia uma atividade de risco de
condenacdo a cada nascimento.

O parto ¢ um dos atos mais complexos da Medicina, reunindo complicagdes, urgéncias,
responsabilidade técnica e decisdes que muitas vezes precisam ser tomadas em minutos
para proteger, de forma responsavel e integral, a vida da mulher e do bebé. Nesse
cenario, a autonomia técnica e a seguranca juridica dos profissionais sao fundamentais
para garantir a prote¢do do bindmio materno-fetal.

As entidades reforgam que toda mulher tem direito a uma assisténcia no cenario do parto
que seja respeitosa, segura e amparada em boas praticas clinicas. No entanto, alertam
que propostas legislativas que criam novos tipos penais especificos para a atua¢do na
obstetricia podem transformar decisdes médicas fundamentadas em potenciais crimes,
criando um ambiente de medo e inseguranca juridica dentro das maternidades.

O CREMERI e a SGORI salientam que o Brasil ja possui instrumentos legais adequados
para responsabilizar por casos de impericia, imprudéncia, negligéncia ou ma pratica.
Dessa forma, nao é oportuna a cria¢ao de novos dispositivos legais que possam estimular
a medicina defensiva, com a adogdo de procedimentos cujo objetivo principal seria
proteger o medico contra processos judiciais, em vez de focar estritamente na
necessidade clinica da gravida e de seu bebé. Tal cenario dificultara a atuagao das
equipes médicas, especialmente em situagoes de urgéncia, comuns em Obstetricia.

Além disso, os textos dos projetos de lei em tramita¢do sdo superficiais e imprecisos,
abrindo brechas para inumeras interpretagdes juridicas, o que gera inseguranga,
desconforto e até mesmo algum tipo de coagdo na comunidade médica, como por
exemplo o que propoe o artigo 15 do PL 2373/2023:

PROPOSTA PL 2373/2023: Art. 15. O Decreto-Lei n®2.848, de 7 de dezembro de 1940,
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-B:

“Violéncia obstétrica e ginecologica

Art. 149-B. Praticar o médico, ou outro profissional de saiide, ato ofensivo a
integridade fisica ou psicologica da mulher, ou causar-lhe sofrimento desnecessario,
durante a gestacdo, o trabalho de parto, logo apos este ou no puerpério.

Pena — reclusdo, de I (um) a 3 (trés) anos, e multa, se a conduta ndo constitui crime
mais grave.”
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Basta uma cesariana que tenha evoluido com uma complicagdo para poder gerar uma
dentincia criminal contra o médico obstetra, por “sofrimento desnecessario" alegado por
sua paciente. Restara, entdo, a avaliagdo do juiz sobre a culpabilidade e a eventual
condenacdao do médico. Quem se arriscara a continuar praticando a Obstetricia? E
motivo de grande preocupagdo o fato de que medidas dessa natureza possam gerar
consequéncias indesejadas, como o afastamento de profissionais da assisténcia
obstétrica, com potencial impacto no acesso ao atendimento, inclusive no Sistema Unico
de Saude, onde ocorre a maior parte dos nascimentos no pais.

Entende-se que esse caminho legislativo ndo promovera uma melhoria na assisténcia ao
parto. Sabe-se que a morte materna decorre de falta de leitos qualificados de gestacdo
de alto risco, vagas em UTI obstétricas, bancos de sangue e até de medicamentos.

Para o presidente do CREMERIJ, Antonio Braga, ginecologista e obstetra, € para o
presidente da SGORJ, Silvio Silva Fernandes, proteger a mulher no cenario de parto
também significa garantir acesso a equipes médicas capacitadas, com liberdade técnica
para agir com responsabilidade em situagdes criticas, assegurando atendimento seguro
para maes e bebés, fortalecendo a relagao medico-paciente e os pilares fundamentais da
ética medica.

Ressalta-se, ainda, a importancia de que o Parlamento mantenha didlogo permanente
com as entidades médicas e cientificas, para que o debate legislativo ocorra com base
em critérios técnicos e na realidade da assisténcia a satide. As institui¢des alertam que a
aprovacao de leis sem essa escuta qualificada pode resultar em medidas que representem
um verdadeiro desservigo a sociedade e prejudiquem tanto os profissionais quanto a
propria populagdo que depende de uma assisténcia obstétrica segura.

Por fim, as institui¢des reafirmam seu compromisso com a satude das mulheres, com a
valorizagao da Obstetricia e com a defesa de uma assisténcia ao parto segura, ética e
baseada em evidéncias cientificas, sinalizando que a criminalizagdo da pratica médica
pode trazer riscos ndo apenas aos profissionais, mas a propria sociedade e a seguranga
da assisténcia obstétrica.

Rio de Janeiro, 13 de margo de 2026.




Legismap Roncarati
CREMERJ e SGORJ se unem contra a criminalizacéo da Obstetricia

Fonte: CREMERJ, em 13.03.2026
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